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QUESTIONAMENTO - PE 0…
De Amanda Carrasco
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Prezados, boa tarde!
 
Segue em anexo questionamento
referente ao  PE 001/2025 da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MERCEDES, que tem como objeto a
“AQUISIÇÃO PARCELADA DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, SETORES
ATENDENDO AS UNIDADES
ESCOLARES, SOCIAIS E DEMAIS
SETORES MUNICIPAIS E A
UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA
MERCEDES/SP.” 
 
Favor acusar recebimento!
 
 
Atenciosamente,
 
 

 

ATENÇÃO: Esta mensagem contém
informação confidencial e, ou, privilegiada,
sendo seu sigilo protegido por lei. AVISO,
se você não for o destinatário ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não
poderá usar, copiar ou divulgar as
informações nela contidas ou tomar
qualquer ação baseada nessas
informações, sob as penas da lei.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2025. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - SP 

A/C SR. (A) PREGOEIRO (A) 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

PROCESSO Nº 001/2025 

A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0001-

44, interessada em participar do Pregão Eletrônico n° 001/2025 da PREFEITURA DE SANTA 

MERCEDES - SP, respeitosamente, solicita esclarecimentos nas questões abaixo mencionadas. 

I– DO DESCRITIVO 

Em análise do Edital e seus descritivos, observamos características que nos trouxeram dúvidas 

em alguns dos seus itens, sendo este o motivo do presente questionamento. 

Quanto ao ITEM 95 é solicitado “FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO 1: PARA 

LACTENTES 0 À 6 MESES, ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS, CONTENDO EM 100G 

ACIMA DE 7,8G DE FERRO E 550MG DE CÁLCIO. COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM SUA 

RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE (65:35). EMBALAGEM (LATA) DE 

400G” 

Diante do descritivo do item citado, a NUTRIPORT pretende ofertar o produto APTAMIL 

PREMIUM 1 – LATA 400G (DOC.01), que atende em plenitude as características nutricionais 

relevantes do item, pois é uma Formula infantil de partida em pó, a base de proteínas lácteas intactas, 

adicionadas de Exclusivos Prebioticos Danone 0,8g/100ml de scGOS/lcFOS (9:1). Contém LCPUFAs 

(DHA e ARA), além da presença de nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes desde o 

nascimento ate os 6 meses de vida. Faixa etária: lactentes desde o nascimento ate os 6 meses de vida. 

Quanto ao ITEM 96 é solicitado “FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO 2: PARA 

LACTENTES A PARTIR DO 6º MÊS, ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS, CONTENDO 

EM 100G ACIMA DE 7,8G DE FERRO E 550MG DE CÁLCIO. COM PROTEÍNAS MODIFICADAS 

EM SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DO LEITE (65:35). EMBALAGEM (LATA) 

DE 400G.” 
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Diante do descritivo do item citado, a NUTRIPORT pretende ofertar o produto APTAMIL 

PREMIUM 2 – LATA 400G (DOC.02), que atende em plenitude as características nutricionais 

relevantes do item, pois é uma Formula infantil de seguimento em pó, a base de proteínas lácteas 

intactas, adicionadas de Exclusivos Prebioticos Danone 0,8g/100ml de scGOS/lcFOS (9:1). Contém 

LCPUFAs (DHA e ARA), além da presença de nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes a 

partir dos 6 meses de vida. Faixa etária: lactentes de 6 a 12 meses de vida. 

Quanto ao ITEM 113 é solicitado “FÓRMULA ALIMENTAR PADRÃO, LÍQUIDA COM 

1200 KCAL/L INDUSTRIALIZADA PARA FINS ESPECIAIS. ISENTO DE SACAROSE, 

LACTOSE, GLICOSE, FRUTOSE, GLÚTEN. RECOMENDADA PARA PACIENTES A PARTIR 

DE 10 ANOS, COM RISCO NUTRICIONAL, DISTÚRBIOS ALIMENTARES, DOENÇAS 

NEUROLÓGICAS OU EM RECUPERAÇÃO, EM NUTRIÇÃO ENTERAL PROLONGADA. 

ADMINISTRAÇÃO PODE SER VIA ORAL OU ENTERAL. COM OU SEM SABOR. . 

EMBALAGEM DE 1000 ML.” 

Diante do descritivo do item citado, a NUTRIPORT pretende ofertar o produto NUTRI 

ENTERAL SOYA – TETRA PAK 1000ml (DOC.03), que atende em plenitude as características 

nutricionais relevantes do item, pois é um Alimento para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente 

completo com densidade energética normal (1,2 kcal/ml) normoproteico. NÃO CONTÉM GLUTEN. 

ISENTO DE LACTOSE. Indicações: Desnutrição, anorexia nervosa, neoplasias, cardiopatias doenças 

neurológicas. 

II – DO PEDIDO 

Por todo o exposto, pelo risco de esvaziamento do certame e certos de que é objetivo desta 

Administração a maior competividade nas negociações, assim como a garantia da melhor oferta, sem 

direcionamentos a marcas/produtos específicos (o que violaria os princípios da licitação); a 

NUTRIPORT questiona se poderá ofertar o produto APTAMIL PREMIUM 1 – LATA 400G para 

negociação do item 95, o produto APTAMIL PREMIUM 2 – LATA 400G para negociação do item 96, 

e o produto NUTRI ENTERAL SOYA – TETRA PAK 1000ml para negociação do item 113. 



Página 3 de 3 

Assim sendo, colocamo-nos à disposição e aguardamos vosso parecer, através do e-mail 

licitacoes.sp@nutriport.com.br.  

Atenciosamente, 

mailto:licitacoes.sp@nutriport.com.br


DOC 1







Material técnico científico destinado exclusivamente a profissionais de saúde. Proibido reprodução total e/ou parcial.

IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

Data de Atualização: 

Lata 400g e 800g

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de

proteínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos

Prebióticos Danone 0,8g/100ml de scGOS/lcFOS (9:1)

e LCPUFAs (DHA e ARA).

Indicações: Alimentação de lactentes a partir de 6

meses de vida.

Faixa etária: lactentes de 6 a 12 meses de vida

Reconstituição: 1 colher-medida rasa (aproximadamente

5g de pó) para cada 30ml de água quente previamente

fervida, obtendo a diluição de 15%

Apresentação: Lata de 400g e 800g

Rendimento:

Lata 400g – 1876kcal / 2667ml

Lata 800g – 3752kcal / 5333ml

Distribuição Macronutrientes:

Carboidratos (48%): 100% lactose

Proteínas (8%): Lácteas (intacta) – 50% Soro do leite,

50% Caseína

Lipídios (42%): 96,4% de gordura vegetal (óleo de

palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo

de girassol) + 2,1% gordura láctea + 1% óleo de peixe

(DHA) + 0,5% óleo de Mortierella alpina (ARA) Contém

adição de DHA e ARA na concentração de 0,2% dos

lipídeos totais, razão 1:1

Fibras (2%): 90% GOS, 10% FOS

DOC 2



Material técnico científico destinado exclusivamente a profissionais de saúde. Proibido reprodução total e/ou parcial.Data de Atualização: 



Material técnico científico destinado exclusivamente a profissionais de saúde. Proibido reprodução total e/ou parcial.Data de Atualização: 

O leite materno é o melhor alimento para os lactentes e até o 6° mês deve ser oferecido como fonte exclusiva de

alimentação, podendo ser mantido até os dois anos de idade ou mais.

As gestantes e nutrizes também precisam ser orientadas sobre a importância de ingerirem uma dieta equilibrada com

todos os nutrientes e da importância do aleitamento materno até os dois anos de idade ou mais.

As mães devem ser alertadas que o uso de mamadeiras, de bicos e de chupetas pode dificultar o aleitamento materno,

particularmente quando se deseja manter ou retornar à amamentação; seu uso inadequado pode trazer prejuízos à saúde

do lactente, além de custos desnecessários.

As mães devem estar cientes da importância dos cuidados de higiene e do modo correto do preparo dos substitutos do

leite materno na saúde do bebê.

Cabe ao especialista esclarecer previamente às mães quanto aos custos, riscos e impactos sociais desta substituição

para o bebê.

É importante que a família tenha uma alimentação equilibrada e que sejam respeitados os hábitos culturais na introdução

de alimentos complementares na dieta do lactente, bem como sejam sempre incentivadas as escolhas alimentares

saudáveis.



ω ω
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Princesa Isabel, n.º 781, Santa Mercedes/SP, Centro,  

CEP 17.940-000 - Fone: (18) 3875-1113 
E-mail: pmsmeducacao@santamercedes.sp.gov.br 

   
 

Página 2 de 3 
 

alimento infantil reconhecido no mercado e formulado para essa faixa etária, 

garantindo o adequado fornecimento de nutrientes essenciais. 

 

2.2 Item 96 – Fórmula Infantil de Segmento 2 

 

Para este item, a exigência do edital é uma fórmula infantil para 

lactentes a partir do 6º mês, com ferro e vitaminas, contendo acima de 7,8g de 

ferro e 550mg de cálcio por 100g, com relação caseína/proteína do soro do 

leite de 65:35, em lata de 400g. 

 

O APTAMIL PREMIUM 2 – LATA 400G, indicado pela 

empresa, cumpre integralmente os requisitos técnicos e nutricionais 

estabelecidos, sendo um produto adequado para lactentes acima de 6 meses, 

enriquecido com ferro e vitaminas, e com os teores nutricionais exigidos. 

 

2.3 Item 113 – Fórmula Alimentar Padrão, Líquida 

 

O edital prevê um produto nutricionalmente completo, com 

1200 kcal/L, isento de lactose, sacarose, glicose, frutose e glúten, 

recomendado para pacientes a partir de 10 anos com risco nutricional e 

doenças neurológicas, em embalagem de 1000 ml. 

O NUTRI ENTERAL SOYA – TETRA PAK 1000ml, ofertado 

pela NUTRIPORT, atende aos critérios estabelecidos, sendo um alimento para 

nutrição enteral ou oral, com densidade energética normal (1,2 kcal/ml), 

normoproteico e isento de lactose e glúten. Além disso, suas indicações 

incluem desnutrição, anorexia nervosa, neoplasias e doenças neurológicas, 

estando plenamente alinhado com os requisitos técnicos da licitação. 

 

3. Conclusão 

 





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  

C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 
 

PARECER JURÍDICO 
Interessado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2025  PROCESSO Nº 001/2025 
 

 

 

 

Trata-se de pedido de esclarecimento formulado pela empresa NUTRIPORT 

COMERCIAL LTDA, visando elucidar se os produtos APTAMIL PREMIUM 1 – LATA 

400G poderá ser negociado no item 95, o produto APTAMIL PREMIUM 2 – LATA 

400G no item 96, e o produto NUTRI ENTERAL SOYA – TETRA PAK 1000ml para o 

item 113, todos do edital de licitação referente ao processo supramencionado. 

O questionamento foi encaminhado à nutricionista do Município, que se 

manifestou favoravelmente à aceitação dos produtos que a empresa Nutriport pretende 

ofertar para os itens 95, 96 e 113, eis que “atendem integralmente às especificações 

técnicas e nutricionais estabelecidas no edital.”. 

Eis a síntese necessária, passo à análise jurídica.  

Esclarecido pelo Setor Técnico do Município que os produtos a serem negociados 

pela empresa Nutriport estão de acordo com as especificações do edital para os itens 95, 

96 e 113, não se vislumbra qualquer prejuízo para a Administração nem violação às regras 

de licitação caso tais produtos sejam efetivamente negociados no referido certame, razão 

pela qual adotamos a nota técnica anexa, para esclarecer que devem ser admitidos os 

produtos APTAMIL PREMIUM 1, APTAMIL PREMIUM 2 e NUTRI ENTERAL 

SOYA para negociação dos itens 95, 96 e 113, respectivamente, do edital. 

  

S.M.J., é o parecer. 

Santa Mercedes/SP, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

MARCELO COCATO STELUTI 
Procuradora Jurídica Municipal 

OAB/SP 463.682 
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